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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 004 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020 

(Ref: Pregão Presencial nº. 007/2020).). 

Seqüência do Apostilamento = 050/2020 

 

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E JIM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 

LTDA-ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE À RUA 

PIAUÍ, 95, NA CIDADE DE RANCHO ALEGRE-PR., INSCRITA NO CNPJ 

SOB O Nº. 79.590.519/0001-27. 
 

CONSIDERANDO: 

- O disposto na Cláusula Primeira e seguintes da Ata de Registro de Preços nº 012/200 do Município de Rancho 

Alegre; 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no 

site http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp com a Média dos Preços praticados nos 

Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de 

Cornélio Procópio, onde esta consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão das notas fiscais, 

e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances de Pregão Presencial, para chega ao 

valor pago por litro de combustível. 

 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 012/2020, doravante 

denominado CONTRATAÇÃO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, 

mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor 

Médio de Preços da Tabela ANP no Município de Cornélio Procópio – Paraná, Londrina - Paraná, e ainda o preços 

registrado no Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio Procópio.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 16/09/2020 

a 30/09/2020. 

Produto Valor Médio 
Litro (ANP) 

Cornélio 
Procópio 

Valor 
Médio 
Litro 

(ANP) 
Londrina 

Valor Menor 
Preço Nota 

Paraná 
Região 

Cornélio 
Procópio 

VALOR 
MÉDIO 

OBTIDO 
PARA 

CÁLCULA 
BASE 

Percentual de 
desconto 

contratado % 

Valor do litro 
de 

combustível 
pago ao 

Fornecedor 

Etanol R3,00 R$ 2,76 R$ 2,80 R$ 2,85 0,05 % R$ 2,84 
Óleo 

Diesel S-
10 

R$ 3,26 R$ 3,29 R$ 3,18 R$ 3,24 0,05 % R$ 3,23 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e 

apostilamentos não modificados por este Instrumento. 

 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos 

e legais. 

 

Rancho Alegre, 15 de Setembro de 2020. 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 José Carlos Diniz da Silva 
JIM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - ME  

CONTRATADA 
 
 

Nelson Martins 
Fiscal do Contrato 

 Testemunha: 

 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Sexta-Feira, 18 de Setembro de 2020   Ed. nº 441       PÁG. 28 

 
 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 008 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2020 

(Ref: Pregão Presencial nº. 007/2020). 

Sequencia do Apostilamento = 049/2020 

 

OITAVO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE À RUA SÃO 
PAULO, 453, NA CIDADE DE RANCHO ALEGRE-PR, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O Nº. 75.390.104/0001-59. 

CONSIDERANDO: 

- O disposto na Cláusula Primeira e seguintes da Ata de Registro de Preços nº 013/200 do Município de Rancho 

Alegre; 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no 

site http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp com a Média dos Preços praticados nos 

Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de 

Cornélio Procópio, onde esta consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão das notas fiscais, 

e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances de Pregão Presencial, para chega ao 

valor pago por litro de combustível. 

 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 013/2020, doravante 

denominado CONTRATAÇÃO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, 

mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor 

Médio de Preços da Tabela ANP no Município de Cornélio Procópio – Paraná, Londrina - Paraná, e ainda o preços 

registrado no Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio Procópio.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 16/09/2020 

a 30/09/2020. 

Produto Valor Médio 
Litro (ANP) 

Cornélio 
Procópio 

Valor 
Médio 
Litro 

(ANP) 
Londrina 

Valor Menor 
Preço Nota 

Paraná 
Região 

Cornélio 
Procópio 

VALOR 
MÉDIO 

OBTIDO 
PARA 

CÁLCULA 
BASE 

Percentual de 
desconto 

contratado % 

Valor do litro 
de 

combustível 
pago ao 

Fornecedor 

Gasolina R$ 4,41 R$ 4,08 R$ 4,25 R$ 4,24 0,01% R$ 4,23 
Óleo Diesel 

S-500 
R$ 3,18 R$ 3,29 R$ 3,09 R$ 3,18 0,01% R$ 3,17 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e 

apostilamentos não modificados por este Instrumento. 

 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos 

e legais. 

Rancho Alegre, 15 de Setembro de 2020. 

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 Simone Fabri dos Santos 
Posto de Gasolina Fabri LTDA   

CONTRATADA 
 
 

Nelson Martins 
Fiscal do Contrato 

 Testemunha: 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2020 

 

Pregão Presencial nº. 020/2020 – Autorizo e Ratifico  a Contratação de empresa, para Aquisição de 

Gêneros Alimentícios: Kit Emergencial de Cestas Básicas, para atendimento às famílias vulneráveis, 

tendo em vista a Pandemia - COVID 19 -, os produtos serão adquiridos com Recursos Próprios e/ou 

vinculados do Município, com entrega parcelada, com as seguintes empresas e respectivos valores: 

 

- ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COMERCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL DE 

LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 16.579.174/0001-90, com o Valor Total de R$ 51.283,00 

(cinquenta e um mil duzentos e oitenta e três reais), referente aos itens ganhos: 01 - Cesta Básica - Kit 

Covid I e 03 - Cesta Básica - Kit Covid III; 

 

- NEW COMPANY  LICITAÇÕES - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 32.387.337/0001-90, com o Valor 

Total de R$ 27.930,00 (vinte e sete mil novecentos e trinta reais), referente ao item ganho: 02 - Cesta 

Básica - Kit Covid II; 

 

 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

 

Rancho Alegre, 15 de Setembro de 2020. 

 

 

 

Aline Silva de Souza 
Pregoeira 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 069/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  060/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2019 

 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de empresa para Contratação especializada em 

Serviços de Vidraçaria, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e DONIZETE AFONSO CERQUEIRA 
- ME, pessoa jurídica de Congonhinhas - PR, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo 

Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, 

portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, 

nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADO: DONIZETE AFONSO CERQUEIRA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Avenida 

20 de Março nº 195, Centro, na cidade de Congonhinhas - PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.258.352/0001-41, 
neste ato representada pelo Sr. Donizete Afonso Cerquera, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o 

nº. 667.936.459-00, portador da cédula de identidade RG nº. 3.769.923-3 SSP/PR, residente e domiciliado na 

Avenida 20 de Março nº 195, Centro, na cidade de Congonhinhas - PR, CEP 86.320-000. 

 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Congonhinhas - PR. 
 

OBJETO: Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de Serviços de Vidraçaria, todos de 
ótima qualidade, para todos os Setores do Município de Rancho Alegre em manutenção e construção de 
prédios do Município, de ótima qualidade, para todos os Setores do Município de Rancho Alegre, com 
entrega parcelada, objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados com execução para os 
próximos 12 meses. 
 
VALOR TOTAL: R$ 29.720,09 (vinte e nove mil setecentos e vinte reais e nove centavos). 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

004 - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

10.301.0009-2040 - Unidade Básica de Saúde 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (3100 - 303) 

 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

003 - DIVISÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES SÓCIO - ASSISTÊNCIAIS 

08.244.0014-2078 - Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (5050 - 000) 

 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

12.361.0005-2048 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (7107 - 107) 

 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

001 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

04.122.0003-2008 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (760 - 504) 

 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

15.452.0012-2025 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Obras Públicas, Viação e Urbanismo 
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3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (2100 - 000) 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/09/2020 até 31/12/2020 - 108 (centro e oito), de acordo com a Cláusula Quinta do 

contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

 
Rancho Alegre, 15 de Setembro de 2020. 

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 Donizete Afonso Cerquera  
DONIZETE AFONSO CERQUEIRA - ME  

CONTRATADA 
 

 
 

  

Nelson Martins  
FISCAL DE CONTRATO 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante nas atas das reuniões 

lavradas nos dias 08 de Agosto e 14 de Setembro, contra a qual não houve recurso. 

 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2020. 
 
OBJETO: Contratação de empresa, para Aquisição de Gêneros Alimentícios: Kit Emergencial de Cestas 
Básicas, para atendimento às famílias vulneráveis, tendo em vista a Pandemia - COVID 19 -, os produtos 
serão adquiridos com Recursos Próprios e/ou vinculados do Município. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 

VENCEDORES:  

 

- ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COMERCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA - 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 16.579.174/0001-90, com o Valor Total de R$ 51.283,00 (cinquenta e um mil 
duzentos e oitenta e três reais), referente aos itens ganhos: 01 - Cesta Básica - Kit Covid I e 03 - Cesta Básica - 

Kit Covid III; 
 
- NEW COMPANY  LICITAÇÕES - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 32.387.337/0001-90, com o Valor Total de 

R$ 27.930,00 (vinte e sete mil novecentos e trinta reais), referente ao item ganho: 02 - Cesta Básica - Kit Covid 

II; 

HOMOLOGADO EM:- 16/09/2020. 
Rancho Alegre, 16 de Setembro de 2020. 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  064/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2020 
 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa ALEXANDRE 
SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COMERCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA - EIRELI, e 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Possíveis e Futuras Aquisição de  Cestas Básicas, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o 

nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 

Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COMERCIAL DE ALIMENTOS E 
MATERIAL DE LIMPEZA - EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Avenida Benjamim Giavarina, 

Nº 1.097, Centro, na cidade de Jataizinho - PR, CEP: 86.210-000, inscrita no CNPJ sob o Nº. 16.579.174/0001-90, 

neste ato representado pelo Sr. Alexandre Sextak Batistela Junior, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o Nº. 

800.919.849-80, portador da cédula de identidade RG nº. 13.181.034-2 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 

Piquiri, N° 631, Jataizinho - PR, CEP 86.210-000. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Jataizinho - PR 

 

OBJETO: Registrar os Preços para Possíveis e Futuras  Aquisição de Gêneros Alimentícios: Kit Emergencial 
de Cestas Básicas, para atendimento às famílias vulneráveis, tendo em vista a Pandemia - COVID 19 -, os 
produtos serão adquiridos com Recursos Próprios e/ou vinculados do Município, com entrega parcelada.  
Em atendimento ao Edital Pregão Presencial nº 006/2020, conforme solicitação durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo 
discriminados:  
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 CESTA BÁSICA - KIT COVID I. ENVOLTA 
DE SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
COM SEGUINTES ITENS: 
- Arroz tipo 1 – 01 pacote com 5 kg  
- Feijão carioquinha tipo 1 – 02 pacote 
com 1 kg 
- Açúcar Cristal – 01 pacote com 5 kg  
- Sal refinado – 1 pacote com 1 kg  
- Óleo de soja – 2 embalagens com 900 
ml  
- Macarrão de sêmola com ovos – picado 
– 2 pacotes com 500 gramas 
- Extrato de tomate – 2 sache com 200ml  
- Achocolatado em pó - 1 pacote com 
400gramas 

350,00 UNID 65,50 22.925,00 

003 CESTA BÁSICA - KIT COVID III. 
ENVOLTA DE SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, COM SEGUINTES 
ITENS: 
- Arroz tipo 1 – 02 pacote com 5 kg  
- Feijão carioquinha tipo 1 – 04 pacote 
com 1 kg 
- Açúcar Cristal – 01 pacote com 5 kg  
- Sal refinado – 1 pacote com 1 kg  
- Óleo de soja – 4 embalagens com 900 
ml  
- Macarrão de sêmola com ovos – picado 
– 4 pacotes com 500 gramas 
- Extrato de tomate – 3 sache com 200ml  
- Achocolatado em pó - 1 pacote com 
400gramas 
- Biscoito doce tipo maisena ou leite – 1 
pacote com 360 gramas 
- Sabonete em barra, para banho - 2 
unidades com 85 gramas 
- Detergente líquido - 2 unidade com 500 
ml  
- Farinha de milho - 1 pacote com 1kg 
- Farinha de trigo especial - 1 pacote com 
1 kg 
- Leite integral pasteurizado - 2 unidades 
contendo 1 litro 

200,00 UNID 141,79 28.358,00 
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- Gelatina em pó - 2 pacotes contendo 35 
gramas 
- Creme dental - 2 unidades contendo 70 
gramas 

 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 17/09/2020 até 16/09/2021- 12 (doze) meses, de 

acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

 

Rancho Alegre, 17 de Setembro de 2020. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

 Alexandre Sextak Batistela Junior 
Comercial de Alimentos e Material de Limpeza - Eireli 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Camila Daniella Gomes 
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 Testemunha 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  064/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2020 
 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa NEW 
COMPANY LICITAÇÕES - EIRELI, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Possíveis e Futuras Aquisição de  
Cestas Básicas, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o 

nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 

Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: NEW COMPANY LICITAÇÕES - EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com 

sede à Rua Cambé, Nº 90, Jardim San Rafael, na cidade de Ibiporã - PR, CEP: 86.200-000, inscrita no CNPJ sob 
o Nº. 32.387.337/0001-90, neste ato representado pela Sra. Maria Eduarda Gomes Rodovalho, brasileira, solteira, 

empresária, inscrito no CPF sob o Nº. 114.507.689-03, portador da cédula de identidade RG nº. 10.842.009-0 SESP-

PR, residente e domiciliado na Rua Wilson Botti, N° 170, Jardim Las Vegas, Ibiporã - PR, CEP 86.200-000. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Ibiporã - PR. 
 

OBJETO: Registrar os Preços para Possíveis e Futuras  Aquisição de Gêneros Alimentícios: Kit Emergencial 
de Cestas Básicas, para atendimento às famílias vulneráveis, tendo em vista a Pandemia - COVID 19 -, os 
produtos serão adquiridos com Recursos Próprios e/ou vinculados do Município, com entrega parcelada. 
Em atendimento ao Edital Pregão Presencial nº 020/2020, conforme solicitação durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo 
discriminados:  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 
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002 
 

CESTA BÁSICA - KIT COVID II. 
ENVOLTA DE SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, COM SEGUINTES 
ITENS: 
- Arroz tipo 1 – 01 pacote com 5 kg  
- Feijão carioquinha tipo 1 – 03 pacote 
com 1 kg 
- Açúcar Cristal – 01 pacote com 5 kg  
- Sal refinado – 1 pacote com 1 kg  
- Óleo de soja – 2 embalagens com 900 
ml  
- Macarrão de sêmola com ovos – 
picado – 2 pacotes com 500 gramas 
- Extrato de tomate – 2 sache com 
200ml  
- Achocolatado em pó - 1 pacote com 
400gramas 
- Biscoito doce tipo maisena ou leite – 1 
pacote com 360 gramas 
- Sabonete em barra, para banho - 2 
unidades com 85 gramas 
- Detergente líquido - 1 unidade com 500 
ml  

350,00 UNID 79,80 27.930,00 
 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 17/09/2020 até 16/09/2021 - 12 (doze) meses, de 

acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

 

Rancho Alegre, 16 de Setembro de 2020. 

 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE                             NEW COMPANY LICITAÇÕES - EIRELI 
ÓRGÃO GERENCIADOR                                                                             FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 CAMILA DANIELLA GOMES 
 FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 070/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  055/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2019 

 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de empresa para Aquisição de Material de 

Expediente, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e JOSEVILE CAMPI - EPP, pessoa jurídica de 

Cambé - PR, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo 

Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, 

portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, 

nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADO: JOSEVILE CAMPI - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Nossa Senhora do 

Rocio, nº 2.483, na cidade de Cambé-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 02.281.497/0001-87, neste ato representada 

pela Sra. JOSEVILE CAMPI, brasileira, casada, empresária, inscrito no CPF sob o nº. 043.458.679-08, portador da 

cédula de identidade RG nº. 8.344.929-2 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Estonia, 71, Cambé - PR, CEP 

86.181-410. 

 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Cambé - PR. 
OBJETO: Futuras Aquisições de Material de Expediente e Escolar, para uso nas Diversas Secretarias do Município, 

objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados com execução para os próximos 12 meses. 

 

VALOR TOTAL: R$ 40.956,78 (quarenta mil novecentos e cinqüenta e seis reais e setenta e oito centavos). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 
001 - GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002-2001 - manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
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CONTA DESPESA (60 - 000) 
 
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.122.0003-2008 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
CONTA DESPESA (690 - 000) 
 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
002 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0005-2054 - Departamento de Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
CONTA DESPESA (3950 - 103) 
 
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0009-2035 - Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
CONTA DESPESA (1303 - 303) 
  
08 - SECCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
003 - DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
13.392.0005-2055 - Departamento de Cultura, Esportes 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
CONTA DESPESA (4090 - 000) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/09/2020 até 31/12/2020 - 108 (centro e oito) dias, de acordo com a Cláusula Quinta do 

contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

 
Rancho Alegre, 15 de Setembro de 2020. 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Josevile Campi  
JOSEVILE CAMPI - EPP  

CONTRATADA 
 
 

  

Cinira Santos de França Costa  
FISCAL DO CONTRATO   
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 071/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  055/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2019 

 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de empresa para Aquisição de Material de 

Expediente, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e TECMAT DISTRIBUIDORA COMERCIAL E 
EMPRESARIAL EIRELI ME, pessoa jurídica de Andirá - PR, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo 

Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, 

portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, 

nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADO: TECMAT DISTRIBUIDORA COMERCIAL E EMPRESARIAL EIRELI ME, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o nº. 06.162.104/0001-89, com domicílio tributário no município de Andirá, Paraná, na 

Avenida Brasil, nº. 810, neste ato representado pelo Sr. TIAGO ESTEFANUTO, brasileiro, empresário, residente e 

domiciliado na cidade de Andirá - PR, na Rua Orlando Urizi, nº. 50, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

8.358.392-4, inscrito no C.P.F. sob n°. 044.561.329-73, CEP 86.380-000. 

 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Andirá - PR. 
 

OBJETO: Futuras Aquisições de Material de Expediente e Escolar, para uso nas Diversas Secretarias do Município, 

objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados com execução para os próximos 12 meses. 

 

VALOR TOTAL: R$ 2.646,85 (dois mil seiscentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 
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001 - GABINETE DO PREFEITO 

04.121.0002-2001 - manutenção do Gabinete do Prefeito 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DESPESA (60 - 000) 

 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

001 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

04.122.0003-2008 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DESPESA (690 - 000) 

 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

002 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0005-2054 - Departamento de Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DESPESA (3950 - 103) 

 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0009-2035 - Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DESPESA (1303 - 303) 

  

08 - SECCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

003 - DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

13.392.0005-2055 - Departamento de Cultura, Esportes 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DESPESA (4090 - 000) 
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PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/09/2020 até 31/12/2020 - 108 (centro e oito) dias, de acordo com a Cláusula Quinta do 

contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

 
Rancho Alegre, 15 de Setembro de 2020. 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Tiago Estefanuto 
TECMAT DISTRIBUIDORA COMERCIAL E EMPRESARIAL 

EIRELI ME 
CONTRATADA 

 
 

  

Cinira Santos de França Costa 
FISCAL DO CONTRATO 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERIVÇOS Nº 093/2017 

ADITIVOS Nº 001 e 002 
 

 

(Ref: Tomada de Preços nº. 004/2017). 

Sequencia do Apostilamento = 051/2020 

 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO PARA REESTABELECIMENTO DE 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 

DE SERIVÇOS Nº 093/2017, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO 

ALEGRE E SIAP - SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA ME, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede à Avenida Riachuelo, nº 173, na cidade de 

Maringá, Estado do Paraná,  inscrita no CNPJ nº. 09.024.335.0001-14. 
 

CONSIDERANDO: 

- O disposto na Cláusula Terceira e seguintes do Contrato Administrativo nº 093/2017 do Município de Rancho Alegre; 

- Verificando que o Contrato foi assinado em 04/12/2017, e não sofreu nenhum reajuste desde então. 

 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO do CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 093/2017, e seus aditivos, doravante 

denominado CONTRATAÇÃO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as 

seguintes Cláusulas e Condições; 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, da locação dos sistemas, devidamente 

demonstrada no processo anexo ao pedido. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
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3.1 – O valor dos Sistemas após a repactuação será conforme a tabela abaixo, que terão validade enquanto durar a contratação. 

 
ITEM SISTEMA R$ NOVO VALOR MENSAL 

1 Sistema de Tributação Municipal  R$         1.587,50  

2 Sistema de Contabilidade Pública, PPA, LDO e TESOURARIA  R$         1.587,50  

3 Sistema de Backup diário de forma automatizada  R$             625,00  

4 Sistema de Recursos Humanos e Holerite  R$         1.587,50  

5 Sistema de Frotas em Ambiente WEB  R$             800,00  

6 Sistema de Portal da Transparência  R$         1.100,00  

7 Sistema de Compras e Licitações  R$         1.187,50  

8 Sistema de Nota Fiscal Eletrônica  R$         1.875,00  

9 Sistema de Controle de Patrimônio  R$             637,50  

10 Sistema de Almoxarifado  R$             787,50  

11 Serviços de suporte e assistência Técnica após implantação  R$             120,00  

12 Sistema de Saúde Pública  R$         1.250,00  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos 
não modificados por este Instrumento. 
 
A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 
 
 

Rancho Alegre, 17 de Setembro de 2020. 
 
 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Valdir de Moura Gonzales 
SIAP - SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA ME 

CONTRATADA 
 
 

  

Daniela Marques do Prado Pereira                
Fiscal do Contrato 

 Testemunha 
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DECRETO Nº 112/2020 
 
  

SÚMULA: "Restabelece as formas de prestação de serviços 
em repartições públicas municipais de Rancho Alegre, 
alteradas em decorrência das medidas para o 
enfrentamento da pandemia provocada pelo novo 
Coronavírus – COVID 19 e dá outras providências". 
 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica restabelecido o horário da prestação de serviços e dos servidores, 

alterados em decorrência das medidas para o enfrentamento da pandemia provocada pelo novo 

Coronavírus – COVID 19, retornando ao horário habitual, a partir de 21 de setembro. 

 

Parágrafo único – Excetuam-se desta determinação os regentes de salas de aula, que 

seguirão os propositos da Resolução nº 001/2020 da Secretaria de educação. 

 
Art. 2º - Todas as secretarias deverão retomar o controle da prestação de serviço, via 

relógio ponto, cumprindo-se a jornada anteriormente fixada, sempre observando as recomendações 

sanitárias dos órgãos de saúde pública. 

 
Art. 3º - Os casos omissos e as situações especiais serão analisados pelo Chefe do 

Executivo e Secretaria da Administração. 
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Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

contrário podendo ser revisto a qualquer tempo, com base na situação epidemiológica do Município em 

relação aos casos da COVID-19. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de 

setembro de 2020.  

 

 

 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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